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1. Introdução

1.1. Considerações Preliminares

Primeiramente, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que julgamos pertinentes

para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para chegarmos às conclusões apresentadas no presente

relatório, entre outros aspectos: (i) tomamos como boas e válidas as

informações contidas nas demonstrações contábeis da Metal Hec

Indústria Metalúrgica Eireli e outros, as quais foram fornecidas por

seus administradores; e (ii) conduzimos discussões com membros

integrantes da administração da Metal Hec Indústria Metalúrgica Eireli

e outros sobre os negócios e as operações da referida empresa.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou

qualquer relação com quaisquer das partes envolvidas, o que

caracteriza nossa independência em relação ao presente trabalho.

A administração da Metal Hec Indústria Metalúrgica Eireli e

outros e seus sócios não impuseram qualquer restrição a: (i) obter

todas as informações solicitadas para produzir este relatório; e (ii)

chegar de forma independente às conclusões aqui contidas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas tem a finalidade de

informar a todos os interessados no presente processo, observando o

fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das

condições que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).
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1.2. Estágio Processual

Trata-se de Recuperação Judicial requerida em 08/02/2019 por

sociedade empresária dedicada à fabricação de cadernos e outros

materiais escolares.

Examinados os requisitos objetivos e subjetivos, o deferimento do

processamento de seu em 27/06/2018.

Remetidas as correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da

LRF, logo após a investidura no encargo, o edital de que trata o art.

52, § 1º, da LRF, foi veiculado no DJE de 30/07/2018, considerando-

se publicado em 31/07/2018.

Após análise das habilitações e divergências recebidas

administrativamente, a Administração Judicial apresentou a relação de

credores de que trata o art. 7º, § 2º, da LRF, o que culminou com a

publicação de edital em 15/02/2019.

Além disso, no prazo legal, a Recuperanda apresentou o seu

plano de recuperação (fls. 774/922), ensejando a publicação do edital

do art. 53, parágrafo único, da LRF, em 12/11/2018.

No prazo assinalado pelo art. 55, da LRF, diversos credores

apresentaram objeção ao plano de recuperação.

Convocada a assembleia-geral de credores, não houve quórum

para instalação em primeira convocação realizada em 23/04/2018.

Instalada em segunda convocação e suspensa por duas

oportunidades, o plano de recuperação foi aprovado pelos credores.

Assim, aguarda-se decisão de concessão do procedimento

recuperatório para início do período de fiscalização do cumprimento

do plano de recuperação previsto no art. 61, da LRF..

É como se encontra o processo.

4



5

Ajuizamento

(art. 51 LRF)

1º edital (art. 

52, §1º LRF)

Edital do art. 53, 

parágrafo único, da 

LRF
Deferimento 

(art. 52 LRF)

Prazo para 

entrega do plano 

de recuperação 

(art. 53 LRF)

08/02/2019 26/04/2019

Sem 

registro

25/06/2019

Objeções

(art. 55 LRF)

AGC

(art. 56 LRF)

Concessão da RJ

(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ

(art. 63 LRF)

Sem 

previsão

Estágio 

atual

Aguarda entrega do 

plano de recuperação 

(art. 53 LRF)

Sem 

previsão

Recuperação judicial

1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual da Recuperanda subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.

Sem 

previsão

Sem 

previsão

Previsão 

27/06/2019
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Ajuizamento

(art. 51 LRF)

Prazo de Hab. E Div. 

(art. 7º, §1º LRF)

1º edital (art. 

52, §1º LRF)

2º edital (art. 7º, §1º 

LRF) 

08/02/2019 13/05/2019

Estágio 

atual26/04/2019

Previsão 

27/06/2019

Sem 

previsão

QGC

(art. 18 LRF)

Sem 

previsão

Impugnações 

(art. 8º LFR)

Fase administrativa de 

verificação de créditos

1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual da Recuperanda subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.

Verificação de créditos



2. Informações sobre a Recuperanda

2.1. Perfil dos Credores

O passivo sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta de R$ 3.117.458,51. A lista de credores da Recuperanda é composta pela Classe I –

Trabalhistas (11,76%), Classe II – Garantia Real (11,38%), Classe III – Quirografários (76,12%) e Classe IV – ME/EPP (0,74%). Abaixo

representamos o perfil da dívida da Recuperanda através de gráficos:
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Principais credores (R$)
Perfil dos credores (R$)

R$366.616,0
6 

R$354.659,93 

R$2.373.017,
43 

R$23.165,09 

CLASSE I CLASSE II CLASSE III CLASSE IV

569.161,36 

440.091,01 

245.126,02 

156.364,67 

134.762,00 

110.186,24 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (MIRTHA)

CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (METAL-HEC)

ENGEPOX PINTURAS
LTDA (DOMO)

BANCO SANTANDER
AS (METAL-HEC)

INOVACAO NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA
(METAL-HEC)

SICREDI - COOP DE
CRED LIVRE (DOMO)



2.2. Visita à sede da Recuperanda

No dia 22 de maio de 2019, a Administração Judicial realizou

visita à sede da Recuperanda, na cidade de Caxias do Sul – RS,

ocasião em que foi recebida pelo Sr. Ivan Chapochnicoff (Diretor

Comercial) e pelo Sr. Fabio Pacheco (responsável financeiro).

Cumpre destacar que, embora a visita e as informações do

presente relatório de atividades relatem o período entre os meses de

maio/junho, a análise econômica-financeira apresentada nas p.9 a

p.14 é referente aos meses de janeiro/19 a março/19, das 3 (três)

empresas que compõe o liticonsórcio no processo de Recuperação

Judicial.

Inicialmente, o Sr. Ivan mencionou sobre um novo produto feito a

partir do aço carbono, matéria-prima mais barata que o aço inox, a

qual é atualmente utilizada pela Recuperanda na elaboração dos seus

produtos.

Também foi mencionada uma nova alternativa para a pintura dos

produtos, por meio de uma tinta em pó de origem alemã. Estas

informações demonstram a busca pela Recuperanda por opções mais

rentáveis, que possibilitem melhores resultados futuramente.

No que tange às vendas, foi mencionado um pedido oriundo de

uma fabricante americana de pedras preciosas que encomendou um

produto (2 tamanhos) utilizado para suporte/exposição de suas

pedras.

Segundo o Sr. Ivan, este é um produto fácil de produzir, pois

utiliza a dobradeira (máquina) no turno da noite, não afetando a

produtividade da fábrica durante o dia. Este pedido representará

aproximadamente R$ 90.000,00 no faturamento mensal.

Atualmente, a média do faturamento mensal é de R$ 280.000,00,

com potencial de fábrica para faturar até R$ 600.000,00. Embora

ainda não estejam atingindo o seu ponto de equilíbrio, a administração

da Recuperanda acredita que a partir de setembro/19 isto já será

possível.

Neste contexto, dentre as ações para redução de custos, pode-se

citar a terceirização da pintura, que em 2018 chegou a custar R$

60.000,00, e em 2019 custa R$ 5.000,00. Houve também redução do

quadro de funcionários em dezembro/18, o que aliviou despesas com

pessoal e encargos trabalhistas.

Por fim, a Administração Judicial registrou em vídeo as atividades

na fábrica no dia da visita realizada, o que pode ser visualizado

decifrando-se o QR Code¹ abaixo:
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¹QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta rápida). Trata-se de um código de barras bidimensional 

com capacidade de codificar atalhos para endereços eletrônicos. Para decifrar o código, é preciso ter um leitor de QR Code 

instalado no celular ou no computador. Feito isso, basta aproximar a câmera do smartphone ou a webcam do símbolo. 

Quase instantaneamente, o emblema dá acesso ao vídeo da visita da equipe de Administração Judicial.
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2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis das Recuperandas referentes aos meses de janeiro/19,

fevereiro/19 e março/19. Apresenta-se abaixo o resumo do balanço patrimonial da METAL-HEC INDUSTRIA METALURGICA EIRELI.

METAL-HEC INDUSTRIA METALURGICA EIRELI 31/03/2019 AV% AH% 28/02/2019 31/01/2019 31/12/2018

Ativo 8.431.752,27 100,00% -1,41% 8.475.976,30 8.514.975,77 8.552.516,24 

Ativo circulante 8.160.782,59 96,79% -1,41% 8.203.793,82 8.241.580,49 8.277.908,16 

Disponível 483.933,40 5,74% -26,03% 552.936,46 661.484,33 654.266,09 

Clientes 921.865,30 10,93% -9,04% 926.797,10 928.983,10 1.013.517,94 

Outros créditos 6.754.713,63 80,11% 2,19% 6.723.790,00 6.650.842,80 6.609.853,87 

Estoque 209,22 0,00% 0,00% 209,22 209,22 209,22 

Despesas pagas antecipadamente 61,04 0,00% 0,00% 61,04 61,04 61,04 

Ativo não circulante 270.969,68 3,21% -1,32% 272.182,48 273.395,28 274.608,08 

Outros créditos 13.748,41 0,16% 0,00% 13.748,41 13.748,41 13.748,41 

Investimentos 1.625,66 0,02% 0,00% 1.625,66 1.625,66 1.625,66 

Imobilizado 235.815,95 2,80% -0,82% 236.464,92 237.113,89 237.762,86 

Intangível 19.779,66 0,23% -7,88% 20.343,49 20.907,32 21.471,15 

Passivo 8.588.142,53 100,00% 0,42% 8.574.617,63 8.562.415,53 8.552.516,24 

Passivo circulante 7.793.538,26 90,75% 0,46% 7.780.013,36 7.767.811,26 7.757.911,97 

Fornecedores 216.301,31 2,52% 0,11% 216.053,59 216.053,59 216.053,59 

Obrigações tributárias 4.746.698,67 55,27% 0,02% 4.746.481,80 4.746.117,13 4.745.541,32 

Obrigações trabalhista e previdenciária 2.141.072,33 24,93% 1,62% 2.128.012,02 2.116.174,59 2.106.851,11 

Outras obrigações 689.465,95 8,03% 0,00% 689.465,95 689.465,95 689.465,95 

Passivo não circulante 487.204,98 5,67% 0,00% 487.204,98 487.204,98 487.204,98 

Passível exigível a longo prazo 487.204,98 5,67% 0,00% 487.204,98 487.204,98 487.204,98 

Patrimônio líquido 307.399,29 3,58% 0,00% 307.399,29 307.399,29 307.399,29 

O ativo em 31/03/2019 montava R$ 8.431.752,27, composto 

substancialmente por outros créditos no valor de R$ 6.754.713,63 

oriundos de créditos com pessoas ligadas (Hector Chapochnicoff) na 

monta de R$ 2.418.436,60, e créditos com pessoas não ligadas na monta 

de R$ 4.110.002,25.

O passivo em 31/03/2019 era composto substancialmente por 

obrigações tributárias no valor de R$ 4.746.698,67 e por obrigações 

trabalhistas e pevidenciárias R$ 2.141.072,33. O saldo de outras 

obrigações no valor de R$ 689.465,95 refere-se a empréstimos e 

financiamentos, os quais estão sujeitos à Recuperação Judicial.
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2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis das Recuperandas referentes aos meses de janeiro/19,

fevereiro/19 e março/19. Apresenta-se abaixo o resumo do balanço patrimonial da DOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES.

DOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES 31/03/2019 AV% AH% 28/02/2019 31/01/2019 31/12/2018

Ativo 3.469.853,38 100,00% 11,63% 3.345.567,26 3.336.845,73 3.108.348,60 

Ativo circulante 3.403.555,84 98,09% 11,65% 3.284.884,95 3.275.792,18 3.048.315,05 

Disponível 53.221,93 1,53% 2318,87% 32.436,50 8.309,42 2.200,28 

Clientes 730.644,28 21,06% 25,11% 696.502,41 760.739,58 584.000,06 

Créditos receber 280.146,51 8,07% 128,56% 216.402,92 167.200,06 122.571,59 

Estoque 1.986.232,37 57,24% 0,00% 1.986.232,37 1.986.232,37 1.986.232,37 

Despesas pagas antecipadamente 850,33 0,02% 0,00% 850,33 850,33 850,33 

Créditos c/ pessoas não ligadas 352.460,42 10,16% 0,00% 352.460,42 352.460,42 352.460,42 

Ativo não circulante 66.297,54 1,91% 10,43% 60.682,31 61.053,55 60.033,55 

Outros créditos 11.384,99 0,33% 166,69% 3.897,76 4.269,00 4.269,00 

Imobilizado 46.167,99 1,33% -3,90% 48.039,99 48.039,99 48.039,99 

Intangível 8.744,56 0,25% 13,20% 8.744,56 8.744,56 7.724,56 

Passivo 3.155.418,08 100,00% 1,51% 3.164.313,55 3.199.155,25 3.108.348,60 

Passivo circulante 2.444.831,19 77,48% 2,02% 2.453.726,66 2.487.267,36 2.396.460,71 

Empréstimos e financiamentos 625.376,79 19,82% 17,96% 625.376,79 638.880,58 530.149,20 

Fornecedores 429.306,27 13,61% -21,64% 447.517,00 517.861,26 547.837,17 

Obrigações tributárias 302.700,77 9,59% 0,08% 302.682,58 302.594,39 302.464,66 

Obrigações trabalhista e previdenciária 383.848,00 12,16% 4,79% 378.594,73 373.971,95 366.304,02 

Outras obrigações 703.599,36 22,30% 8,30% 699.555,56 653.959,18 649.705,66 

Passivo não circulante 699.262,94 22,16% 0,00% 699.262,94 699.262,94 699.262,94 

Passível exigível a longo prazo 699.262,94 22,16% 0,00% 699.262,94 699.262,94 699.262,94 

Patrimônio líquido 11.323,95 0,36% -10,30% 11.323,95 12.624,95 12.624,95 

O ativo em 31/03/2019 montava R$ 3.469.853,38, composto 

substancialmente por saldo de estoques no valor de R$ 1.986.232,37 e 

saldo de clientes no valor de R$ 730.644,28. Foi questionado à 

administração a razão pela qual não houve movimentação de estoques no 

período analisado, porém, até a elaboração do relatório esta questão não 

foi retornada pela Recuperanda, de modo que a mesma será objeto de 

análise do próximo relatório de atividades.

O passivo em 31/03/2019 era composto substancialmente por saldo de 

empréstimos no valor de R$ 625.376,79, dos quais R$ 322.695,20 

referem-se a duplicatas descontadas. O saldo de outras obrigações no 

valor de R$ 703.599,36 refere-se substancialmente a créditos de 

pessoas não ligadas, no valor de R$ 515.198,93. O passível exigível a 

longo prazo, no valor de R$ 699.262,94, refere-se também a créditos 

de pessoas ligadas.
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2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis das Recuperandas referentes aos meses de janeiro/19,

fevereiro/19 e março/19. Apresenta-se abaixo o resumo do balanço patrimonial da MIRTHA EMILIA DIAZ DE CHAPOCHNICOFF - EIRELI.

MIRTHA EMILIA DIAZ DE CHAPOCHNICOFF EIRELI 31/03/2019 AV% AH% 28/02/2019 31/01/2019 31/12/2018

Ativo 1.272.105,66 100,00% -0,09% 1.272.762,66 1.272.762,66 1.273.216,66 

Ativo circulante 1.254.099,34 98,58% -0,09% 1.254.756,34 1.254.756,34 1.255.210,34 

Disponível 22.742,62 1,79% -1,96% 22.742,62 22.742,62 23.196,62 

Clientes 88.818,54 6,98% 0,00% 88.818,54 88.818,54 88.818,54 

Créditos 1.106.888,15 87,01% -0,06% 1.107.545,15 1.107.545,15 1.107.545,15 

Estoque 35.650,03 2,80% 0,00% 35.650,03 35.650,03 35.650,03 

Ativo não circulante 18.006,32 1,42% 0,00% 18.006,32 18.006,32 18.006,32 

Investimentos 380,40 0,03% 0,00% 380,40 380,40 380,40 

Imobilizado 17.625,92 1,39% 0,00% 17.625,92 17.625,92 17.625,92 

Passivo 1.315.163,72 100,00% 3,29% 1.306.648,52 1.284.071,56 1.273.216,66 

Passivo circulante 1.734.149,15 131,86% 2,48% 1.725.633,95 1.703.056,99 1.692.202,09 

Empréstimos e financiamentos 114.923,41 8,74% 0,00% 114.923,41 114.923,41 114.923,41 

Fornecedores 135.730,60 10,32% 0,00% 135.730,60 135.730,60 135.730,60 

Obrigações tributárias 93.817,91 7,13% 0,14% 93.817,91 93.753,91 93.683,81 

Obrigações trabalhista e previdenciária 624.529,05 47,49% 7,18% 616.013,85 593.500,89 582.716,09 

Outras obrigações 765.148,18 58,18% 0,00% 765.148,18 765.148,18 765.148,18 

Passivo não circulante 33.308,02 2,53% 0,00% 33.308,02 33.308,02 33.308,02 

Passível exigível a longo prazo 33.308,02 2,53% 0,00% 33.308,02 33.308,02 33.308,02 

Patrimônio líquido - 452.293,45 -34,39% 0,00% - 452.293,45 - 452.293,45 - 452.293,45 

O ativo em 31/03/2019 montava R$ 1.272.105,66, composto substancialmente por R$ 

664.151,72 de créditos com pessoas ligadas (Mirtha Chapochnicoff), e R$ 365.076,79 de 

créditos com pessoas não ligadas.

O passivo em 31/03/2019 era composto substancialmente por R$ 624.529,05 de obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, dos quais R$ 404.797,17 são encargos sociais (INSS e FGTS). 

O saldo de outras obrigações refere-se principalmente a créditos com pessoas não ligadas no 

valor de R$ 686.785,42 (Metal-Hec Ind. e Metal).
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A Metal-Hec não auferiu receitas no período em

análise em função da produção do grupo estar

concentrada na empresa Domo Indústria e Comércio

de Utilidades.

2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis das Recuperandas referentes aos meses de janeiro/19,

fevereiro/19 e março/19. Apresenta-se abaixo uma análise sobre o desempenho no período da METAL-HEC INDUSTRIA METALURGICA EIRELI.

Foi questionado à administração da Recuperanda

sobre as naturezas das despesas incorridas no

período em análise, uma vez que as operações estão

concentradas na Domo Indústria e Comércio de

Utilidades. Tendo em vista que até a elaboração do

relatório esta questão não foi retornada pela

Recuperanda, a mesma será objeto de análise do

próximo relatório de atividades.

Os resultados líquidos mensais apresentaram

sucessivas pioras, ocasionando um prejuízo

acumulado de R$ 156.390,26.

31/03/2019 28/02/2019 31/01/2019

RECEITA BRUTA - - -

(-) DEDUÇÕES - -
-

RECEITA LÍQUIDA - - -

(-) CUSTO DOS SERVICOS PRESTADOS - 4.247,96 - 2.955,00 - 2.810,00 

LUCRO BRUTO - 4.247,96 - 2.955,00 - 2.810,00 

(-) DESPESAS COM PESSOAL - 34.358,48 - 35.487,03 - 34.187,58 

(-) DESPESAS GERAIS - 18.962,35 - 12.301,40 - 10.189,23 

(-) RESULTADO OPERACIONAL - 57.568,79 - 50.743,43 - 47.186,81 

(-) RESULTADO FINANCEIRO - 180,14 - 458,14 - 252,95 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS - 180,14 - 458,14 - 252,95 

RECEITAS FINANCEIRAS - - -

(-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS - 57.748,93 - 51.201,57 - 47.439,76 

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - 57.748,93 - 51.201,57 - 47.439,76 
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A receita líquida apresentou volatilidade, com maior

volume no mês de março/19. A redução das vendas

no mês de fevereiro ocorreu principalmente em

função das devoluções que, neste mês, foi de

aproximadamente R$ 35.000,00.

2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis das Recuperandas referentes aos meses de janeiro/19,

fevereiro/19 e março/19. Apresenta-se abaixo uma análise sobre o desempenho no período da DOMO INDUSTRIA E COMERCIO DE

UTILIDADES.

As despesas operacionais da Recuperanda são

compostas principalmente por salários, encargos

trabalhistas, despesas com alimentação, energia

elétrica, honorários profissionais, serviços prestados

por terceiros e despesas diversas. Foi questionado à

administração a natureza das despesas diversas e

serviços prestados por terceiros/honorários

profissionais, uma vez que estas apresentaram

aumento especialmente no mês de março/19. Tendo

em vista que até a elaboração do relatório esta

questão não foi retornada pela Recuperanda, a

mesma será objeto de análise do próximo relatório de

atividades.

Os resultados líquidos mensais neste 1ª trimestre de

2019 foram positivos, apesar de terem apresentado

volatilidade.

31/03/2019 28/02/2019 31/01/2019

Receita Operacional 289.100,29 191.497,09 222.356,42 

RECEITA DA VENDA DE PRODUTOS 279.676,78 168.399,41 218.028,67 

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVICOS 9.423,51 23.097,68 4.327,75 

(-) Deduções - 2.158,16 - 35.239,38 - 5.330,24 

Receita Líquida 286.942,13 156.257,71 217.026,18 

Custos Mercadorias Vendidas - 77.671,81 - 58.911,39 - 43.175,92 

Lucro Bruto 209.270,32 97.346,32 173.850,26 

(-) DESPESAS COM PESSOAL - 22.736,96 - 18.982,87 - 20.906,76 

(-) DESPESAS GERAIS - 39.303,71 - 16.876,11 - 11.865,53 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS - 14.048,06 - 17.924,11 - 3.387,49 

RECEITAS FINANCEIRAS - - -

Resultado operacional líquido 133.181,59 43.563,23 137.690,48 
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A Mirtha não auferiu receitas no período em análise

em função da produção do grupo estar concentrada

na empresa Domo Indústria e Comércio de Utilidades.

2.3. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis das Recuperandas referentes aos meses de janeiro/19,

fevereiro/19 e março/19. Apresenta-se abaixo uma análise sobre o desempenho no período da MIRTHA EMILIA DIAZ DE CHAPOCHNICOEF

EIRELI.

Foi questionado à administração da Recuperanda

sobre as naturezas das despesas incorridas no

período em análise, uma vez que as operações estão

concentradas na Domo Indústria e Comércio de

Utilidades. Tendo em vista que até a elaboração do

relatório esta questão não foi retornada pela

Recuperanda, a mesma será objeto de análise do

próximo relatório de atividades.

31/03/2019 28/02/2019 31/01/2019

Receita Operacional - - -

(-) Deduções - - -

Receita Líquida

Custos Mercadorias Vendidas -613,11 -4.519,42 -513,52

Lucro Bruto - - -

(-) DESPESAS COM PESSOAL -8.559,09 -18.057,54 -10.795,38

Resultado operacional líquido -9.172,20 -22.576,96 -11.308,90 Dada a ausência de receitas e registro de despesas,

os resultados líquidos mensais foram negativos,

acumulando um prejuízo em março/19 de R$

43.058,06.



Os impostos das 

Recuperandas não estão 

sendo pagos

A Recuperanda não captou 

novos empréstimos, 

tampouco adquiriu ativos 

fixos no 1º trimestre de 2019.

Com exceção dos impostos, 

as demais despesas 

correntes estão sendo pagas 

em dia.

Até o momento, os 

honorários da Administração 

Judicial estão sendo pagos 

em dia.
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2.4. Informações Adicionais



PAVILHÃO INDUSTRIALPAVILHÃO INDUSTRIAL
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3. Registros Fotográficos
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3. Registros Fotográficos



PRODUTO CROMADO PRONTOCROMAGEM
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